
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA  

  

RESOLUÇÃO CFM nº 1952/2010  

(Publicada no D.O.U. de 07 de julho de 2010, seção I, p.133) 

  

Adota as 

diretrizes 

para um 

modelo de 

assistência 

integral em 

saúde 

mental no 

Brasil e 

modifica a 

Resolução 

CFM nº 

1.598, de 9 

de agosto de 

2000. 

(Revoga as 

Resolução 

CFM nº 

1407/1998 e 

1408/1998) 

  

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA , no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 

regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 

alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e Decreto 

nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e 

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, 

estabelece critérios para a reorientação da assistência aos 

portadores de doenças mentais; 

CONSIDERANDO que a Comissão designada pela Associação 

Brasileira de Psiquiatria elaborou diretrizes para um modelo de 

assistência integral em saúde mental no Brasil; 
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CONSIDERANDO que em sessão plenária de 15 de agosto de 

2008 o  Conselho Federal de Medicina aprovou essas diretrizes no 

Parecer CFM nº 21/08, da Câmara Técnica de Psiquiatria, de 

autoria do ilustre conselheiro Luiz Salvador de Miranda Sá Júnior, 

recomendando elaboração de resolução para tal adoção; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 

11 de junho de 2010, 

RESOLVE:  

Art. 1º  Adotar as diretrizes para um modelo de assistência integral 

em saúde mental no Brasil, da Associação Brasileira de Psiquiatria, 

aprovada em 15 de agosto de 2008, como instrumento norteador 

das políticas de saúde mental no país. (Anexo) 

Art. 2º  Revogar a Resolução CFM nº 1.407, de 8 de junho de 1994, 

que adota os princípios para a proteção de pessoas acometidas de 

transtorno mental e para a melhoria da assistência à saúde mental, 

e a Resolução CFM nº 1.408, de 8 de junho de 1994, que dispõe 

acerca das responsabilidades do diretor técnico, diretor clínico e 

dos médicos assistentes no tocante à garantia de que, nos 

estabelecimentos que prestam assistência médica, os pacientes 

com transtorno mental sejam tratados com o devido respeito à 

dignidade da pessoa humana. 

Art. 3º Revogar o 1º considerando, o § 3º do artigo 15 e os artigos 

17 e 18 da Resolução CFM nº 1.598 de 9 de agosto de 2000, que 

normatiza o atendimento médico a pacientes portadores de 

transtorno mental. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

  

Brasília-DF, 11 de junho de 2010 

  

ROBERTO LUIZ D’AVILA                   HENRIQUE BAT ISTA  E 

SILVA  

Presidente                                          Secretário-geral 
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